
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO 
COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

Nota Técnica AF/SS nº 11, de 05 de junho de 2012 

Assunto: Informações sobre o fornecimento do medicamento sirolimo 1 mg/mL, solução oral,  

frasco com 60mL. 

 

Destinatário: Médicos prescritores 

                       Farmácia de Medicamentos Especializados 

 

                 Conforme o ofício circular nº 007/2012/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS (Anexo 01), de 20 de 

março de 2012, o Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde informa 

sobre a suspensão do fornecimento do medicamento sirolimo 1 mg/mL, solução oral, em frasco 

com 60 mL, pela Wyeth, empresa detentora do registro, de acordo com a  Resolução nº 3.183 de 

21 de julho de 2011,  publicada no D.O.U de 25 de julho de 2011, ás folhas 02/03 do suplemento, 

a qual refere-se a suspensão temporária de fabricação do medicamento em questão (Anexo 02). 

                Face ao exposto, informamos que não haverá mais, por parte do Ministério da Saúde, a 

distribuição do medicamento sirolimo 1 mg/mL, solução oral, em frasco com 60 mL, vez que o 

mesmo é  produzido de forma exclusiva pela Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda.  

               Caberá a equipe da Farmácia de Medicamentos Especializados, realizar a orientação 

aos pacientes que fazem uso do medicamento sirolimo 1 mg/mL, solução oral, a procurar o 

médico prescritor para que seja avaliada a substituição do medicamento por sirolimo 1 mg ou 2 

mg, na forma farmacêutica drágea. 
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Anexos:  

Anexo 01. Ofício circular nº007/2012/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS, de 20 de março de 2012 
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Anexo 02. Resolução RE nº 3.183, de 21 de julho de 2011. 
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Anexo 02. Resolução RE nº 3.183, de 21 de julho de 2011 (cont.). 

 

Referências Bibliográficas: Não se aplica 

 


